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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

MICROEMPRESAS  E  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

DATA DA ABERTURA: 07/12/2021 

HORA DA ABERTURA – início da disputa: 14h (horário de Brasília). 

PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA: da data da publicação do aviso de licitação até o 

horário limite de início da sessão pública, quando se dará a abertura das propostas. 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br 

UASG: 380005 – Procuradoria da República no Amapá – PR/AP. 

PROCED. DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - PGEA-e Nº 1.12.000.000583/2021-35 

 

 

A PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ, por intermédio da Supervisão 

de Licitações e Disputas Eletrônicas, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo 

Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal – Portaria SG/MPF nº 382, 

de 5 de maio de 2015, do Exmo. Sr. Secretário-Geral do MPF, comunica  aos  interessados  

que realizará licitação, na modalidade de PREGÃO, em sua  forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,  exclusivo para microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei 

11.488/07 e pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações previstas no 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/06), nos  termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  

do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto  nº 7.746, de 5 de junho de 2012, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 6 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e demais normas 

pertinentes. 

 

SEÇÃO 1 - DO OBJETO. 

1.1. Constitui objeto do presente Edital a aquisição de equipamentos (kit motor portão 

deslizante automático, aparelho telefônico digital satelital portátil, calibrador eletrônico de 

pneus, bastão detector de metais portátil, coldres, porta–carregadores de cintura velado para 
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pistolas, cinto tático, porta-algemas, lanterna de led, suporte veicular para aparelhos celulares, 

claviculário porta-chaves, kit para manutenção de pistolas e compressor de ar veicular 

portátil), a serem usados em atividades específicas de segurança de Procuradores da 

República e diligências externas sob responsabilidade da Seção de Segurança orgânica da 

Procuradoria da República no Amapá, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

1.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.2. Em caso de discordância entre as especificações do objeto contidas no 

COMPRASNET e as constantes neste Edital, prevalecerão as constantes neste Edital. 

1.3. São partes integrantes deste Edital: 

a) Termo de Referência (Anexo I); 

b) Orçamento de preços estimativos – valores máximos aceitáveis (Anexo II); 

c) Modelo de declaração de regularidade – Resolução CNMP 37/2009 (Anexo III); e 

d) Modelo de declaração de Sustentabilidade Ambiental (Anexo IV). 

 

 

SEÇÃO II - DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

2.1. A despesa com o fornecimento de que trata o objeto é estimada em R$ 21.669,68 

(VINTE E UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E 

OITO CENTAVOS), conforme orçamento estimado disposto no Anexo II. 

2.2. A despesa decorrente da prestação do objeto deste Pregão correrá à conta dos recursos 

específicos consignados ao Ministério Público da União, no Orçamento Geral da União, para 

o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 380005 

Plano Interno: APAREMPF3 - APARELHAMENTO DAS UNIDADES DO MPF 

Conta corrente: 11722360100000000449052 200097APAREMPF3 
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SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, o licitante deverá estar devidamente cadastrado no 

Comprasnet (www.gov.br/compras/pt-br), bem como no SICAF - Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores. 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico ao site: www.gov.br/compras/pt-br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou da Procuradoria da República no Estado do Amapá por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrador conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

SEÇÃO IV – CONDIÇÕES PRELIMINARES. 

4.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

4.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Procuradoria da República no Amapá, 

denominado Pregoeiro, designado por meio da Portaria nº 197, de 12 de novembro de 2021, 

de lavra do Exmo. Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Amapá, 

mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

constante da página eletrônica. 

4.3. Caberá ao licitante: 

4.3.1. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
I
A
C
Y
 
F
U
R
T
A
D
O
 
G
O
N
C
A
L
V
E
S
,
 
e
m
 
2
2
/
1
1
/
2
0
2
1
 
0
4
:
0
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
D
0
A
9
4
F
0
A
.
7
1
5
4
B
0
F
8
.
0
C
9
A
9
A
9
0
.
3
8
0
1
9
5
C
B

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL                                          
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ                

 

 

Missão do MPF:  “Promover a realização da justiça, a bem da sociedade e em defesa do Estado Democrático de Direito”. 

4 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao Pregão até o momento da 

homologação do certame; 

4.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato 

bloqueio de acesso; 

4.3.4. Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica. 

 

SEÇÃO V - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO. 

5.1. Poderão participar desta licitação exclusivamente microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, que 

exerçam atividade pertinente e compatível com o objeto licitado e que atendam às condições 

exigidas neste Edital e seus Anexos. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

5.3. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativos às seguintes declarações: 

5.3.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.3.2. que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

5.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017; A
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5.3.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; e 

5.3.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.5. Não poderão participar deste Pregão, não sendo, portanto, aceita sua proposta: 

5.5.1. Consórcio de empresas; 

5.5.2. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.5.3. Empresas que hajam tido sua falência declarada, que se encontrem sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

5.5.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da 

União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou conste do cadastro do 

SICAF, pelo órgão que o praticou, bem como, as que tenham sido impedidas de 

contratar e licitar com a Administração Pública Federal, desde que o ato tenha sido 

publicado no Diário Oficial da União, ou conste do cadastro no SICAF, e, ainda, as 

que tenham sido punidas com suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO 

DO AMAPÁ; 

5.5.4.1. Será, também, realizada verificação de existência de registros 

impeditivos no Cadastro Nacional de empresas inidôneas e suspensas – CEIS 

da Controladoria Geral da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/), no Cadastro de Licitantes 

Inidôneos do Tribunal de Contas da União 

(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/) e no 

Cadastro Nacional de condenações cíveis por improbidade administrativa do A
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Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), 

conforme determinação do item 9.5.1.5 do Acórdão TCU nº 1793/2011-

Plenário. 

5.4.5. Empresas cujo(s) sócio(s) sejam cônjuge(s), companheiro(s) ou parente(s) em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros 

ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do 

Ministério Público Federal vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas 

na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme dispõe a Resolução 

nº 37/2009 (Declaração constante do Anexo IV do Edital); 

 

SEÇÃO VI – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.2.1 Por força do Decreto nº 10.024/2019 é OBRIGATÓRIO que as licitantes, após 

realizarem o preenchimento de suas propostas, anexem o DOCUMENTO DA 

PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, juntamente com a 

Declaração de Regularidade – Resolução CNMP 37/2009 (Anexo III). 

6.2.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 
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6.4. As licitantes, por se tratarem de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

SEÇÃO VII – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência; 

7.2 Conforme disposto no subitem 6.2.1 da Seção VI, é OBRIGATÓRIO anexar o 

DOCUMENTO DA PROPOSTA, após o seu preenchimento. 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer A
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

SEÇÃO VIII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

8.5.1.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
I
A
C
Y
 
F
U
R
T
A
D
O
 
G
O
N
C
A
L
V
E
S
,
 
e
m
 
2
2
/
1
1
/
2
0
2
1
 
0
4
:
0
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
D
0
A
9
4
F
0
A
.
7
1
5
4
B
0
F
8
.
0
C
9
A
9
A
9
0
.
3
8
0
1
9
5
C
B



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL                                          
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ                

 

 

Missão do MPF:  “Promover a realização da justiça, a bem da sociedade e em defesa do Estado Democrático de Direito”. 

9 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,02 (dois centavos) para o item. 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

8.10.1. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 31 

do Decreto nº 10.024/2019, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 

15 (quinze) minutos; 

8.10.2. Após o prazo previsto no subitem 8.10.1, o sistema encaminhará aviso de 

fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

8.10.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.10.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.10.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 

após esta etapa, o disposto no subitem 8.10.4. A
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8.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

8.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

8.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço do item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.20.1. no país; 

8.20.2. por empresas brasileiras; 

8.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; A
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8.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

8.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.22.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

SEÇÃO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo 

VII – A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, que: 

9.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

9.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível; 

9.2. 4. não vierem a comprovar sua exequibilidade. 
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9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII – 

A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

9.4.1. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.5. A proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado/negociado, deverá ser 

encaminhada pelo sistema eletrônico no prazo definido pelo Pregoeiro, sendo esse prazo de, 

NO MÍNIMO, 2 (DUAS) HORAS, contadas a partir de sua solicitação. 

9.5.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no mesmo prazo descrito no item 9.5, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.7. No julgamento das propostas, pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de classificação. A
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9.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, sendo desclassificada, o 

pregoeiro passará a examinar a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. 

9.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

SEÇÃO X – DA HABILITAÇÃO. 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

10.1.5. Os cadastros que tratam os subitens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 serão consultados 

através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

10.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à A
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regularidade fiscal, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018. 

10.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, § 

3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo definido pelo 

Pregoeiro, sendo esse prazo de, NO MÍNIMO, 2 (DUAS) HORAS, contadas a partir de sua 

solicitação, sob pena de inabilitação. 

10.4.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.5. Ressalvado o disposto no item 6.3 da Seção VI, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.5.1. Habilitação jurídica: 

10.5.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

10.5.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores; 

10.5.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de investidura da diretoria em exercício; 

10.5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente; 

10.5.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta A
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Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

10.5.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

10.5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.5.2.1. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de FGTS – CRF); 

10.5.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão 

Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014), Estadual e Municipal ou Distrital, conforme o 

domicílio ou sede da licitante, admitida a certidão positiva com efeito de 

negativa ou equivalente, na forma da lei; 

10.5.2.3. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

10.5.2.4. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.5.2.5. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

10.5.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.5.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou concordata, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, quando a certidão não 

trouxer em si a data de sua validade, será considerada como válida por 60 

(sessenta) dias a contar da data de sua emissão. 
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10.6. Os documentos solicitados pelo Pregoeiro durante a sessão pública deverão ser 

remetidos pela opção “Enviar Anexo” do COMPRASNET ou, excepcionalmente, por 

intermédio do e-mail: prap-cpl@mpf.mp.br. 

10.6.1. Os originais ou cópias autenticadas dos documentos remetidos por meio da 

opção “Enviar Anexo” do COMPRASNET poderão ser solicitados em original ou por 

cópia autenticada, a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

Caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Supervisão de Licitações e 

Disputas Eletrônicas da Procuradoria da República no Amapá, situada na Avenida 

Ernestino Borges, n° 535, Bairro Julião Ramos, Macapá/AP, CEP 68.908-198. 

10.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.7.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

10.8. Sendo a presente licitação exclusiva para microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, quando 

requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

10.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. A
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SEÇÃO XI – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal do licitante qualificado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 

(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2.4. Os recursos serão dirigidos à Secretária Estadual da PR/AP por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse 

período, encaminhá-los à Secretária Estadual, devidamente informados, para 

apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

SEÇÃO XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a(o) Secretário(a) 

Estadual homologará o procedimento licitatório. 

 

SEÇÃO XIV – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

SEÇÃO XV - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

SEÇÃO XVI - DAS OBRIGAÇÕES. 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
I
A
C
Y
 
F
U
R
T
A
D
O
 
G
O
N
C
A
L
V
E
S
,
 
e
m
 
2
2
/
1
1
/
2
0
2
1
 
0
4
:
0
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
D
0
A
9
4
F
0
A
.
7
1
5
4
B
0
F
8
.
0
C
9
A
9
A
9
0
.
3
8
0
1
9
5
C
B



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL                                          
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ                

 

 

Missão do MPF:  “Promover a realização da justiça, a bem da sociedade e em defesa do Estado Democrático de Direito”. 

19 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

SEÇÃO XVII - DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

SEÇÃO XVIII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. não assinar a ata de registro de preços, quando convocado; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem injustificadamente o 

compromisso assumido. 

18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

18.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou A
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unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

18.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.6. A aplicação das penalidades de advertência e multa é de competência do(a) Secretário(a) 

Estadual da PRAP. 

18.7. A aplicação da penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a 

Procuradoria da República no Estado Amapá e de impedimento de licitar e contratar com a 

União são de competência do(a) Procurador(a)-Chefe da PRAP. 

18.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 

18.9. Com fulcro no § 3º do art. 26, da Lei nº 9.784/1999, a CONTRATADA deverá 

informar à CONTRATANTE endereço de e-mail eletrônico, por meio do qual serão 

realizadas as comunicações, intimações e notificações, devendo estar a CONTRATADA 

ciente dos prazos constantes na referida lei, bem como, estar ciente de que se sujeitará 

a remessa das respectivas manifestações por via eletrônica. 

18.9.1. As comunicações, intimações e notificações também poderão ser realizadas 

por meio de correspondência oficial eletrônica, via Sistema Único do Ministério 

Público Federal, àqueles fornecedores cadastrados, em atendimento aos objetivos 

da Portaria PGR/MPF nº 1213, de 26 de dezembro de 2018. 

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. A
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18.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “f”, da 

Lei nº 8.666/93. 

18.13. No caso de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do art. 87 da Lei nº 

8.666/93, caberá pedido de reconsideração no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 

intimação do ato. (conforme inciso III do art.109 da Lei de Licitações). 

18.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

 

SEÇÃO XIX – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO. 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, exclusivamente na forma eletrônica, 

para o endereço eletrônico prap-cpl@mpf.mp.br, até às 17h, no horário de Brasília-DF. 

19.2. O Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidirá sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, e, sendo acolhida, será 

definida e publicada nova data para realização do certame. 

19.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, para o endereço prap-cpl@mpf.mp.br, até às 17h, no 

horário de Brasília-DF. 

19.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias 

úteis, contado do recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. A
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SEÇÃO XX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

20.1. Ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado do Amapá compete 

anular este pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar 

o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

20.2. A anulação do pregão induz à do empenho. 

20.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório 

20.5. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desse pregão, 

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para 

fins de classificação e habilitação. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

da PR/AP, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
I
A
C
Y
 
F
U
R
T
A
D
O
 
G
O
N
C
A
L
V
E
S
,
 
e
m
 
2
2
/
1
1
/
2
0
2
1
 
0
4
:
0
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
D
0
A
9
4
F
0
A
.
7
1
5
4
B
0
F
8
.
0
C
9
A
9
A
9
0
.
3
8
0
1
9
5
C
B



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL                                          
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ                

 

 

Missão do MPF:  “Promover a realização da justiça, a bem da sociedade e em defesa do Estado Democrático de Direito”. 

23 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

20.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

20.13. O foro competente para dirimir questões relativas ao presente Edital será a Justiça 

Federal, Seção Judiciária do Estado do Amapá. 

 

       Macapá-AP, 22 de novembro de 2021. 

 

 

IACY FURTADO GONÇALVES 

Supervisor de Licitações e Disputas Eletrônicas 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021 

 

ANEXO I 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 

Secretaria Estadual 

Seção de Segurança Orgânica e Transporte 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - SESOT - 01/2021 

 
 

1 - OBJETO 

 

1.1 - Trata o presente Termo de Referência da contratação de empresa para a fornecimento 

de material permanente: EQUIPAMENTOS DIVERSOS, de acordo com o quantitativo 

e especificações estipuladas, mediante Pregão Eletrônico visando a atender às 

necessidades da Procuradoria da República no Amapá. 

1.2 - A contratação enquadra-se na modalidade Pregão Eletrônico por ser tratar de aquisição 

de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos, por meio de especificações usuais do mercado, nos termos do parágrafo único, 

do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

 

2.1 - Kit motor portão deslizante automático : Justifica-se a compra deste bem pela 

necessidade de substituição completa do atual kit (com defeito) instalado no portão de acesso 

do anexo da Procuradoria da República no Amapá, situado na Avenida Jovino Dinoá – 01 

unidade 

 

2.2 - Aparelho telefônico digital satelital portátil: Justifica-se a compra deste bem pela 

necessidade de as equipes deslocadas, a serviço para outros locais, usarem aparelhos 

específicos que garantam a continuidade da comunicação com a sede da PR/AP, 

independente do local onde estejam realizando seus trabalhos funcionais - 01 unidade 
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2.3. -  calibrador eletrônico de pneus: justifica-se essa demanda pela necessidade de a 

Seção de Segurança Orgânica e Transporte garantir a manutenção preventiva dos veículos 

oficiais sob sua guarda. Entre as manutenções preventivas, destaca-se a constante atividade 

de calibração de pneus para que a vida útil dos veículos e a integridade física de seus 

ocupantes seja preservada -  01 unidade 

 

2.4 - Bastão detector de metais portátil: Justifica-se a compra deste bem pela necessidade 

de otimizar e aumentar a excelência dos procedimentos de segurança institucional executados 

no controle de acesso de pessoal visitante para o interior da Procuradoria da República no 

Amapá - 03 unidades 

 

 

2.5 - Coldre Femoral Ostensivo Para Pistolas TAURUS 638 : Justifica-se a compra deste 

bem pela necessidade de aquisição de equipamentos a serem usados em atividades 

específicas de segurança de Procuradores da República e diligências externas sob 

responsabilidade da Seção de Segurança orgânica da Procuradoria da República no Amapá - 

02 unidades 

 

2.6 - Coldre Femoral Ostensivo Para Pistolas TAURUS 938 : Justifica-se a compra deste 

bem pela necessidade de aquisição de equipamentos a serem usados em atividades 

específicas de segurança de Procuradores da República e diligências externas sob 

responsabilidade da Seção de Segurança orgânica da Procuradoria da República no Amapá - 

01 unidade 

 

2.7 – Coldre de cintura externo Para Pistolas TAURUS 638 : Justifica-se a compra deste 

bem pela necessidade de aquisição de equipamentos a serem usados em atividades 

específicas de segurança de Procuradores da República e diligências externas sob 

responsabilidade da Seção de Segurança orgânica da Procuradoria da República no Amapá - 

02 unidades 

 

2.8 – Coldre de cintura externo Para Pistolas TAURUS 938 : Justifica-se a compra deste 

bem pela necessidade de aquisição de equipamentos a serem usados em atividades A
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específicas de segurança de Procuradores da República e diligências externas sob 

responsabilidade da Seção de Segurança orgânica da Procuradoria da República no Amapá - 

01 unidade 

 

2.9 – Porta – carregador de cintura velado Para Pistolas TAURUS 638 : Justifica-se a 

compra deste bem pela necessidade de aquisição de equipamentos a serem usados em 

atividades específicas de segurança de Procuradores da República e diligências externas sob 

responsabilidade da Seção de Segurança orgânica da Procuradoria da República no Amapá - 

02 unidades 

 

2.10 – Porta – carregador de cintura velado Para Pistolas TAURUS 938 : Justifica-se a 

compra deste bem pela necessidade de aquisição de equipamentos a serem usados em 

atividades específicas de segurança de Procuradores da República e diligências externas sob 

responsabilidade da Seção de Segurança orgânica da Procuradoria da República no Amapá - 

01 unidade 

 

 

 

2.11 – Cinto tático : Justifica-se a compra deste bem pela necessidade de aquisição de 

equipamentos a serem usados em atividades específicas de segurança de Procuradores da 

República e diligências externas sob responsabilidade da Seção de Segurança orgânica da 

Procuradoria da República no Amapá - 03 unidades 

 

2.12 – Porta - algemas : Justifica-se a compra deste bem pela necessidade de aquisição de 

equipamentos a serem usados em atividades específicas de segurança de Procuradores da 

República e diligências externas sob responsabilidade da Seção de Segurança orgânica da 

Procuradoria da República no Amapá - 03 unidades 

 

2.13- Lanterna de LED de grande luminosidade : Justifica-se a compra deste bem pela 

necessidade de aquisição de equipamentos a serem usados em atividades específicas de 

segurança de Procuradores da República e diligências externas sob responsabilidade da 

Seção de Segurança orgânica da Procuradoria da República no Amapá - 04 unidades 
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2.14 – Suporte veicular para aparelhos celulares : Justifica-se a aquisição deste bem pela 

necessidade que os servidores da Seção de Segurança Orgânica e Transporte possuem de 

constantemente usarem aplicativos de GPS em aparelhos celulares para auxiliarem na 

localização de endereços durante as atividades de intimações e diligências externas. O 

suporte veicular para aparelhos celulares garante ao servidor a segurança para manter uma 

dirigibilidade segura do veículo oficial durante as missões demandadas ao setor – 05 

unidades 

 

2.15 – Claviculário porta  - chaves: Justifica-se a aquisição deste bem pela necessidade de 

a Seção de Segurança Orgânica possui de otimizar o controle do claviculário das chaves da 

Procuradoria da República no Amapá.  – 02 unidades 

 

2.16 – Kit para manutenção de pistolas Taurus 638 e 938 : Justifica-se a compra deste 

bem pela necessidade de aquisição de equipamentos a serem usados em atividades 

específicas de segurança de Procuradores da República e diligências externas sob 

responsabilidade da Seção de Segurança orgânica da Procuradoria da República no Amapá - 

03 unidades 

 

 

2.17 – Compressor de ar veicular portátil : Justifica-se a compra deste bem pela 

necessidade de as equipes deslocadas, a serviço para outros locais, usarem equipamentos que 

garantam a calibração rápida dos veículos oficiais usados em missão, independente do local 

onde estejam realizando seus trabalhos funcionais - 01 unidade 

 

 3 - ESPECIFICAÇÕES/PREÇOS: 

 

◦  A descrição, quantidade e estimativa de preço dos produtos a serem adquiridos estão 

discriminadas no quadro a seguir. 

3.2 Os valores estimados deverão ser aferidos com base na média dos preços encontrados em 

ampla pesquisa de mercado. 

3.3 A disputa será por itens e os valores estimados neste termo serão os valores máximos 

aceitáveis para contratação. 

3.4 Fazem parte das ESPECIFICAÇÕES, no que forem aplicáveis, as normas dos fabricantes, 

bem como as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
I
A
C
Y
 
F
U
R
T
A
D
O
 
G
O
N
C
A
L
V
E
S
,
 
e
m
 
2
2
/
1
1
/
2
0
2
1
 
0
4
:
0
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
D
0
A
9
4
F
0
A
.
7
1
5
4
B
0
F
8
.
0
C
9
A
9
A
9
0
.
3
8
0
1
9
5
C
B



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL                                          
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ                

 

 

Missão do MPF:  “Promover a realização da justiça, a bem da sociedade e em defesa do Estado Democrático de Direito”. 

28 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN QTD VLR. UNIT. VLR.TOTAL 

 

01 

KIT MOTOR PORTÃO 

DESLIZANTE ELETRÔNICO: 

Das características mínimas do 

equipamento: 

- potência do motor de 1/3 hp 

- voltagem 127 V 

- engrenagem externa em liga de 

metal de 12 dentes 

- suporte portões com até 800 kg 

- motor: 0,33 CV – 0,19 KW- 1620 

RPM 

- Velocidade: 11,5 m/min 

- embreagem eletrônica  

(configurável) 

- acionamento ultra rápido 

- protetor térmico contra queima por 

aquecimento 

- central eletrônica incorporada com 

sistema anti-clonagem 

 

Dos acessórios mínimos: 

- 01 motor portão 

- 01 placa eletrônica 

- 02 controles 

- 02 sensores HALL (fim de curso) 

- 01 capacitor 

- 02 chaves para o destravamento, em 

caso de falta de energia 

Marca de referência: similar ou 

superior à marca Rossi 

UN 01 R$ 749,57 R$ 749,57 

 

 

02 

APARELHO TELEFÔNICO 

DIGITAL SATELITAL 

PORTÁTIL: 

 

 Das características mínimas do 

equipamento: 

 

- tempo de bateria  em chamada: até 4 

horas 

UN 01 R$ 12.989,60 R$ 12.989,60 
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- tempo de bateria em stand by: até 30 

horas 

 

- tela composta por no mínimo 200 

caracteres iluminados 

- indicadores de volume, sinal e nível 

de bateria 

- teclado luminoso e resistente ao 

clima 

- viva-voz integrado 

- envio e recebimento de SMS 

- agenda com no mínimo 100 contatos 

internos 

- histórico de chamadas feitas, 

recebidas e perdidas 

- medidor de tempo de chamada 

configurável para prever gastos 

 

- bloqueio de PIN por meio do teclado 

como medida de segurança adicional 

 

- franquia habilitada com no 

mínimo 100 minutos, com validade 

mínima de 12 meses a partir do 

recebimento do aparelho. 

 

Dos acessórios mínimos: 

 

- 01 telefone satelital 

- carregadores AC e DC (carregadores 

de viagem) 

-  headset (fone de ouvidos e 

microfone) 

- capa protetora em couro 

- antena portátil auxiliar e adaptador 

- cabo de dados USB 

- manual do usuário em português 

- guia de acesso rápido em português 

  

Marca de referência: similar ou 

superior à marca Globalsat 

03 KIT CALIBRADOR DE PNEUS 

ELETRÔNICO: 

 

Das características mínimas do 

equipamento: 

- tensão: 127 V 

- compatível com ar; 

- auto iluminado; 

- teclado touch resistente; 

- tela com teclas para ajustar 

calibragem; 

- sonorizador para informar 

finalização de calibração; 

UN 01 R$ 929,08 R$ 929,08 
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- calibrador eletrônio próprio para 

calibração de pneus de veículos 

automotores de porte médio; 

- potência máxima de consumo: 10 

watts 

- faixa de trabalho : 4 a 145 Psi ( 0,3 a 

10 Bars) 

 

Dos acessórios mínimos: 

 

- 02 (dois) bicos europeus 

- mangueira PSI de 10 metros 

- kit de instalação para adaptação em 

motocompressor de ar marca motomil 

50 litros, 2,5 HP, 120 lbf/pol² 

- suporte para mangueira 

 

Marca de referência: similar ou 

superior à marca ExcelBr 

04 BASTÃO DETECTOR DE 

METAIS PORTÁTIL 

 

Das características mínimas do 

equipamento: 

 

- tensão: 127 Volts 

- estrutura em ABS injetado na cor 

preta 

- cordão de punho 

- circuito eletrônico microprocessado 

de alta sensibilidade 

- desligamento automático após 01 

(um) minuto da última detecção 

- chave liga/desliga 

- aviso luminoso e sonoro contínuo de 

detecção na presença de metal 

-indicador luminoso de bateria fraca 

- indicador luminoso de ligado 

- alimentação com bateria 9 volts 

recarregável 

- manual de instruções em português 

garantia: 12 meses contra defeito de 

fabricação 

 

Dos acessórios mínimos: 

 

- 01 (um) carregador de baterias 

bivolt 

 

- 01 (uma) bateria recarregável 

 

-  01 (uma) capa de proteção 

 

- 01 (um) coldre para transporte 

UN 03 R$ 610,42 R$ 1.831,26 
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05 COLDRE FEMORAL 

OSTENSIVO PARA PISTOLAS 

TAURUS 638 

 

Das características mínimas do 

equipamento: 

 

- ambidestro 

- Material: polímero de alta 

resistência 

- Cor : preto 

- Acompanha plataforma de perna 

 

- Fixação em torno da perna por ao 

menos 02 (duas) fitas 

emborrachadas/siliconadas 

ajustáveis, com fecho de triplo 

travamento. 

- Fixação na cintura por tira com 

passador para cinto e - sistema de 

desacoplagem rápida. 

- Sistema de catraca para regulagem 

de angulação de saque 

- Retenção com capuz acima do “cão” 

da arma e aos menos 02 (dois) níveis 

de trava. 

UN 02 R$ 208,24 R$ 416,48 

06 COLDRE FEMORAL 

OSTENSIVO PARA PISTOLAS 

TAURUS 938 

 

Das características mínimas do 

equipamento: 

 

- ambidestro 

- Material: polímero de alta 

resistência 

- Cor :preto 

 

Acompanha plataforma de perna 

 

- Fixação em torno da perna por ao 

menos 02 (duas) fitas 

emborrachadas/siliconadas 

ajustáveis, com fecho de triplo 

travamento. 

- Fixação na cintura por tira com 

passador para cinto e - sistema de 

desacoplagem rápida. 

- Sistema de catraca para regulagem 

de angulação de saque 

- Retenção com capuz acima do “cão” 

da arma e aos menos 02 (dois) níveis 

de trava. 

UN 01 R$ 329,14 R$ 329,14 
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07 COLDRE DE CINTURA 

EXTERNO PARA PISTOLAS 

TAURUS 638 

 

Das características mínimas do 

equipamento: 

 

- ambidestro 

- Material: Kydex 

 

- Justificativa para exigência do 

material Kydex: O material Kydex 

tem a rigidez necessária  para o porte 

dos armamentos usados pela 

instituição. Além disso, os coldres 

produzidos com material Kydex 

destacam-se pela discrição, manuseio 

e segurança no uso das armas de fogo 

em caso de saques para efetuação de 

disparos. Dessa forma, considera-se 

que as especificações atinentes à 

obrigatoriedade do material em 

Kydex justificam-se pelo interesse 

desta Seção de Segurança Orgânica 

em operar com materiais de alta 

qualidade e que garantam segurança 

otimizada durante as atividades. 

 

Cor: preta 

- trava por botão na altura do guarda-

mato 

- 02 (duas)  opções de fixação na 

cintura: 

1) com acoplamento de aba lateral 

(sistema paddle), com borracha 

interna na aba para maior conforto 

2) com acoplamento para passador de 

cinto 

sistema de catraca para angulação de 

saque 

UN 02 R$ 299,00 R$ 598,00 

08 COLDRE DE CINTURA 

EXTERNO PARA PISTOLAS 

TAURUS 938 

 

Das características mínimas do 

equipamento: 

 

ambidestro 

 

Material: Kydex 

 

Justificativa para exigência do 

material Kydex: O material Kydex 

tem a rigidez necessária  para o porte 

dos armamentos usados pela 

UN 01 R$ 395,98 R$ 395,98 
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instituição. Além disso, os coldres 

produzidos com material Kydex 

destacam-se pela discrição, manuseio 

e segurança no uso das armas de fogo 

em caso de saques para efetuação de 

disparos. Dessa forma, considera-se 

que as especificações atinentes à 

obrigatoriedade do material em 

Kydex justificam-se pelo interesse 

desta Seção de Segurança Orgânica 

em operar com materiais de alta 

qualidade e que garantam segurança 

otimizada durante as atividades. 

- Cor: preta 

- trava por botão na altura do guarda-

mato 

- 02 (duas) opções de fixação na 

cintura: 

1) com acoplamento de aba lateral 

(sistema paddle), com borracha 

interna na aba para maior conforto 

2) com acoplamento para passador de 

cinto 

sistema de catraca para angulação de 

saque 

 

09 PORTA - CARREGADOR DE 

CINTURA VELADO PARA 

PISTOLAS TAURUS 638 

 

Das características mínimas: 

 

- Material: polímero de alta 

resistência 

- Cor :preta 

- fixação na cintura por clipe de metal 

ou outro material resistente. 

- Capacidade para 02 (dois) 

carregadores. 

- Cobertura de mais da metade do 

carregador 

UN 02 R$ 174,38 R$ 348,76 

10 PORTA - CARREGADOR DE 

CINTURA VELADO PARA 

PISTOLAS TAURUS 938 

 

Das características mínimas: 

 

- Material: polímero de alta 

resistência 

- Cor :preta 

- fixação na cintura por clipe de metal 

ou outro material resistente. 

- Capacidade para 02 (dois) 

carregadores. 

UN 01 R$ 174,38 R$ 174,38 
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- Cobertura de mais da metade do 

carregador 

11 CINTO TÁTICO 

 

Das características mínimas: 

- cor : preta 

- fabricado em nylon duplo com uma 

tira de polímero rígido em seu 

interior, proporcionando estabilidade 

mesmo com vários equipamentos 

acoplados 

- comprimento de 110 cm 

- largura de 4,5 a 5 cm 

- espessura de 3,5 mm 

- regulável: velcro interno para ajustar 

o comprimento 

- fivela construída em polímero ABS, 

com abertura rápida do tipo tic-tac 

 

UN 03 R$ 172,24 R$ 516,72 

12 PORTA-ALGEMAS 

 

Das características mínimas: 

 

- Material: polímero de alta 

resistência 

- Com passador de fixação para cinto 

tático 

 

UN 03 R$ 52,65 R$ 157,95 

13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LANTERNAS DE LED DE 

GRANDE LUMINOSIDADE 

 

Das características mínimas: 

 

- Resistente à água 

- À prova de choques 

- Capacidade luminosa de 700.000 

lumens ou acima 

- plugue 12 V para recarregamento em 

automóveis 

- recarregável 

- bivolt 

- duração mínima de uso ininterrupto : 

04 (quatro) horas 

 

- Dos acessórios mínimos: 

- 01 cordão de pulso 

- 01 carregador bivolt para 

carregamento em tomadas 

 - 01 carregador 12 V para 

carregamento em veículos 

 

UN 04 R$ 141,62 R$ 566,48 

14 SUPORTE VEICULAR PARA 

APARELHOS CELULARES: 

 

UN 05 R$ 56,04 R$ 280,20 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
I
A
C
Y
 
F
U
R
T
A
D
O
 
G
O
N
C
A
L
V
E
S
,
 
e
m
 
2
2
/
1
1
/
2
0
2
1
 
0
4
:
0
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
D
0
A
9
4
F
0
A
.
7
1
5
4
B
0
F
8
.
0
C
9
A
9
A
9
0
.
3
8
0
1
9
5
C
B



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL                                          
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ                

 

 

Missão do MPF:  “Promover a realização da justiça, a bem da sociedade e em defesa do Estado Democrático de Direito”. 

35 

Das características mínimas: 

 

- com trava automática 

- fixação feita por ventosa e trava de 

sucção 

- que suporte celulares com peso e 

tamanho - compatíveis com aparelhos 

de até 6,8 polegadas 

- para ser usado em para-brisa ou 

painel de veículos 

- haste flexível articulável para 

customização do posicionamento que 

o motorista desejar 

- alças laterais que se abrem a até 8 

cm para comportar celulares de 

diversos tamanhos 

 

15 CLAVICULÁRIO PORTA 

CHAVES 

 

Das características mínimas: 

 

- guarda de no mínimo 48 chaves; 

- armário deverá ser em chapa de aço 

fosfatizada, com pintura epóxi na cor 

cinza; 

- armário deverá ser dotado de chave; 

- as chaves deverão ser ordenadas 

através de suportes e chaveiros em 

poliestireno de alto impacto; 

- acompanhar 100 (cem) chaveiros e 

índices para controle e identificação  

das chaves; 

- deve acompanhar todos os 

parafusos, buchas e suportes 

necessários para fixação em paredes 

- garantia de 01(um) ano para defeitos 

de pintura e/ou por corrosão. 

UN 02 R$ 230,54 R$ 461,08 

16 KIT PARA MANUTENÇÃO DE 

PISTOLAS TAURUS 638 E 938 

 

Das características mínimas: 

 

- compatível para uso em pistolas 

Taurus 638 e 938 

 

- 1 Escova de latão com cabo 

- 1 Escova de crina com cabo 

- 1 Escova de fibra têxtil com cabo 

- 1 Flanela (A cor da flanela pode 

variar, não influenciando na 

qualidade do produto) 

- 1 Frasco de solvente para resíduos 

de pólvora 

UN 03 R$ 199,80 R$ 599,40 
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- 1 Frasco de óleo lubrificante do tipo 

WD40 ou similar 

 

17 COMPRESSOR DE AR 

VEICULAR PORTÁTIL 

 

Das características mínimas: 

tensão :12 volts 

vazão:35 litros por minuto 

máxima amperagem: 10 amperes 

pressão máxima: 100 Psi 

com mostrador de pressão 

 

Dos acessórios mínimos: 

01 (um) birro 

02 (dois) bicos para calibração de 

pneus de veículos 

01 (um) compressor veicular 

 

UN 01 R$ 325,60 R$ 325,60 

VALOR TOTAL R$ 21.669,68 

 

 

 4 - FUNDAMENTO LEGAL 

 

4.1 a) Lei 8.666/93, atualizada; 

b)  Lei nº 10.520/2002; 

c) Decreto nº 10.024/2019; 

d) Lei Complementar nº 123/2006, atualizada; 

e) Decreto nº 8.538/2015. 
 

 5 – DAS DEFINIÇÕES E LOGÍSTICA DE SUPRIMENTO 

 

5.1 As empresas licitantes devem apresentar produtos que atendam os requisitos 

estabelecidos neste Termo de Referencia. 

5.2 A aquisição do objeto deste Termo dar-se-á mediante a expedição de Notas de Empenho, 

conforme necessidade do Procuradoria da República no Estado no Amapá. 

5.2.1 O envio das Notas de Empenho poderá ser feito através de e-mail, sendo que o 

Contratado deverá acusar o recebimento da Nota de Empenho no prazo máximo de 48 horas 

após o seu envio. 

5.3 Os produtos que compõem o objeto desta Licitação deverão ser entregues, no prédio Sede 

da Procuradoria da República no Estado no Amapá, localizada na Av. Ernestino Borges, 535 

– CEP 68908-198 – Bairro: Julião Ramos, Macapá/AP. 

5.4 As entregas deverão ocorrer em dias úteis (2ª a 6ª feira), no horário de expediente, com 

exceção de feriados ou quando não houver expediente na sede da CONTRATANTE. 

5.5 O prazo máximo para a entrega do objeto, será de 30 (trinta) dias consecutivos a partir 

do recebimento da Nota de Empenho, salvo a ocorrência de calamidade pública, 

perturbação da ordem, greves ou por outro motivo que a CONTRATANTE venha a aceitar 

por considerá-lo justo, ficando esses prazos prorrogados, para todos os efeitos contratuais, 

de tantos dias quantos forem os de duração do obstáculo impeditivo. 

5.6 A apresentação dos materiais deverá obedecer aos seguintes parâmetros: 
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5.6.1 No ato da entrega, o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal, discriminando todos os 

materiais fornecidos. 

5.6.2 Deverá a CONTRATADA entregar os bens em perfeito estado, sem que isso implique 

acréscimo nos preços constantes da proposta. A nota fiscal apresentada deverá atender as 

exigências do fisco do Estado do Amapá. 

5.6.3 Os materiais deverão estar estritamente de acordo com as especificações estabelecidas 

neste Termo de Referência. Além disso, o objeto a ser entregue, impreterivelmente, deverá 

obedecer à marca e ao modelo apresentado na proposta, salvo nos casos de itens tecnológicos, 

mediante prévia consulta à administração, em que por razão de avanço tecnológico o 

fabricante considere a descontinuidade de determinado modelo em detrimento de outro e 

desde que atenda os requisitos previstos no Termo de Referência e que seja de qualidade 

igual ou Superior. 

5.6.4 Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais do fabricante devidamente 

lacradas, de forma a preservar suas características originais, contendo prazo de validade e 

demais informações exigidas por lei; 

5.6.5 As embalagens dos materiais deverão conter as respectivas especificações técnicas dos 

mesmos e as informações concernentes a seus fabricantes ou importadores (razão social, 

CNPJ, endereço, etc.); 

5.7 DOS PRODUTOS EM DESACORDO COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 

5.7.1 O fornecimento de produto com defeito de fabricação, inapropriados para o uso, e todos 

aqueles que se encontrarem em desacordo com este Termo de Referência, com o Edital e seus 

demais anexos, ensejará a sua devolução, dentro do prazo de garantia fixado neste 

instrumento, não assumindo a CONTRATANTE quaisquer despesas ou responsabilidades 

por fretes e avarias. 

5.7.1.1 Os produtos referidos neste subitem deverão ser substituídos no prazo máximo de 20 

(vinte) dias consecutivos, depois de notificada a empresa. 

5.7.1.2 A CONTRATADA deverá recolher, as suas expensas, o material recusado no prazo 

máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da notificação para substituição. 

5.7.2.1 Expirado o prazo previsto para recolhimento do material recusado, esta Procuradoria 

da República se reservará ao direito de proceder à devolução dos materiais recusados, 

preferencialmente por meio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, e 

descontará o valor da despesa, dos créditos a que faça jus a contratada, em razão da efetiva e 

regular entrega dos materiais que lhe foram homologados; 

5.7.2.2 Na hipótese de não haver créditos em favor da empresa infratora e esta, mesmo após 

devidamente intimada, não emitir qualquer manifestação acerca do ocorrido, fica esta 

Procuradoria da República no direito de efetuar o descarte dos materiais recusados da forma 

que melhor lhe convir; 

5.8. A prorrogação do prazo de entrega deverá ser solicitada antes de sua expiração, somente 

sendo permitida nas hipóteses do item 5.5 deste Termo de Referência, justificadamente, à 

Coordenadoria de Administração da PR/AP, unidade competente para decidi-la. 

5.8.1. Somente serão processados os pedidos protocolados dentro dos prazos especificados 

neste instrumento para o cumprimento da obrigação a qual se pede a prorrogação. 
 

 6 – DO PRAZO DE VALIDADE DOS MATERIAIS E DEMAIS GARANTIAS 

 

6.1 O período de garantia e os prazos de validade dos produtos/serviços objetos deste Termo 

de Referência serão de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo, 
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se outro maior não for previsto na proposta da contratada ou na embalagem do produto pelo 

fabricante. 

6.2 - Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA prestará serviços de assistência técnica, 

efetuando serviços de manutenção corretiva ou, se necessário, troca de qualquer peça do 

próprio equipamentos/mobiliário, sem ônus para a Procuradoria da República; 

6.2 -  Os chamados de assistência técnica deverão ser atendidos em prazo não superior a 48 

(quarenta e oito) horas e os serviços deverão estar concluídos em no máximo 72 (setenta e 

duas) horas a contar do comparecimento do técnico. Caso a CONTRATADA não termine 

os serviços no prazo estipulado, deverá promover a substituição do equipamento/mobiliário 

por um novo, igual ao existente. Este equipamento/mobiliário deverá ficar à disposição da 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAPÁ, até que o produto original venha a ser 

consertado. 
 

 7 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 O objeto deste Termo de Referência será recebido por Comissão ou Setor (es) designados 

para este fim, da seguinte forma: 

a) PROVISÓRIO: no ato da entrega dos produtos e da Nota Fiscal devidamente 

discriminada, em nome da Procuradoria da República no Estado no Amapá, CNPJ n.º 

26.989.715/0009-60, mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório. 

a.1) O recebimento provisório do produto adjudicado não implica sua aceitação. 

b) PERMANENTE: após a verificação da qualidade, quantidade e demais especificações, 

para efeito de testes e verificação da conformidade do bem com as exigências deste 

instrumento e da proposta, bem como consequente aceitação, procedendo-se observações, se 

necessário e, ainda, as disposições dos artigos 73 ao 76 da Lei 8.666/93. 

c) O prazo para testes e recebimento definitivo será de 10 (dez) dias úteis, a partir da entrega 

do objeto pela CONTRATADA. 

d) No caso do objeto ser entregue incompleto ou apresentar alguma desconformidade 

passível de ser sanada, o prazo de recebimento definitivo passará a contar na sua totalidade, 

a partir da correção da pendência. 

e) Os testes de que trata este item, para os fins de recebimento definitivo e pagamento, serão 

feitos por amostragem. Posteriores constatações de defeitos de fabricação ou inapropriação 

para o uso serão regidos pelo previsto neste Termo de Referência, no Edital e demais anexos. 

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1  A despesa decorrente da contratação do objeto deste Pregão correrá à conta dos 

recursos disponibilizados pela Administração da Procuradoria da República no Amapá. 

9 – DO PAGAMENTO 

 

9.1 O Contratado deverá apresentar, junto com o material fornecido, Fatura ou Nota Fiscal 

em nome da Procuradoria da República no Estado no Amapá, CNPJ n.º 26.989.715/0009-60, 

na qual deverá constar o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e 

da conta corrente do Contratado e a descrição clara e sucinta do(s) bens(s), acompanhada 

das respectivas comprovações de que mantém as condições de licitação. 

9.2 O pagamento ao Contratado pelo fornecimento do objeto será efetuado em até 10 (dez) 

dias úteis, após o recebimento definitivo do objeto, devidamente entregue à PR/AP, por 

meio de depósito em conta corrente através de Ordem Bancária. 
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9.3 Na hipótese de o Contratado deixar de entregar qualquer documentação exigida neste 

termo ou de deixar de cumprir algum dos requisitos de habilitação da licitação , a PR/AP o 

notificará para que sejam sanadas as pendências no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos. 

9.3.1 Findo o prazo estabelecido no parágrafo anterior, sem que haja a regularização por parte 

do Contratado, ou apresentação de defesa aceita pela PR/AP, fatos estes que, isoladamente 

ou em conjunto, caracterizarão descumprimento , estará o Contratado sujeito às sanções 

administrativas previstas. 

9.4 Caso o fornecimento seja recusado, o prazo de pagamento será contado a partir da data 

da regularização do fornecimento. 

9.5 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte do Contratado, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação da PR/AP. 

9.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.7 A PR/AP fica obrigada a fazer as retenções legais. 

9.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 

devida pela Procuradoria da República no Estado no Amapá,  mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira = (TX / 100)/365; 

TX = Percentual da taxa anual de juros de mora de 6,00% (definido no art. 1.062 – Cód. 

Civil); 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

9.9 A fatura não aceita pela PR/AP será devolvida ao Contratado para as devidas 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 
 

 

 

 

 

10 – DAS OBRIGAÇÕE DA PR/AP 

 

10.1 Constituem obrigações da Procuradoria da República no Estado no Amapá: 

Prestar informações e esclarecimentos ao Contratado do pregão eletrônico, bem como 

proporcionar-lhe todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato; 

1) Atender às disposições deste Termo de Referência, do Edital e demais anexos; 

2) Requisitar o fornecimento dos produtos mediante entrega de nota de empenho à 

empresa vencedora do item; 

3) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com este Termo de 

Referência, Proposta da Empresa e Edital; 

4) Receber o(s) produto(s) fornecido(s) pelo Contratado do pregão eletrônico, desde que 

esteja(m) em conformidade com as especificações deste instrumento, Edital e proposta. 

5) Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo do objeto, a partir do recebimento 
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da Nota Fiscal devidamente atestada pela comissão ou setor responsável, observadas as 

demais condições exigidas por este Termo de Referência, Edital e demais anexos; 

6) Documentar as ocorrências havidas; 

7) Notificar o Contratado do pregão eletrônico em razão de qualquer descumprimento 

das obrigações e deveres assumidos neste Termo de Referência, no Edital e demais anexos, 

exigindo a imediata correção da irregularidade, sem prejuízo das penalidades previstas para 

cada caso; 

8) Aplicar as penalidades e demais medidas previstas neste Termo de Referência, no 

Edital e demais anexos, por descumprimento de obrigações e deveres neles previstos. 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR, BENEFICIÁRIO 

 

11.1 O Contratado do pregão eletrônico se obriga a cumprir fielmente o estipulado no 

presente instrumento, no Edital da licitação e demais anexos, e na sua proposta, de maneira 

que o fornecimento do objeto seja realizado na forma contratada e, em especial: 

 Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições estabelecidos neste Instrumento, no 

Edital e demais anexos; 

I.  Fornecer o objeto de acordo com as especificações e condições deste Termo de 

Referência, Edital e seus anexos; 

II.  Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela PR/AP quanto ao 

fornecimento do objeto; 

III.  Não fornecer o objeto além dos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que 

trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

IV.  Manter, todas as condições de habilitações e qualificação regularmente exigidas na 

licitação que deu origem ao pregão eletrônico, cumprindo e fazendo cumprir fielmente as 

cláusulas ora avençadas bem como as normas previstas na Lei n.º 8.666/93, 10.520/2002 e 

demais normas de regência. 

V.  Substituir as suas expensas o objeto, no total ou em parte, fornecido com defeitos ou 

incorreções, bem como sempre que estiver em desacordo com este Termo de Referência, o 

Edital e seus demais anexos; 

VI.  Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da PR/AP, a seus servidores 

ou ao público em geral, em decorrência do fornecimento de material em desacordo com as 

especificações deste instrumento, do Edital e seus anexos, ficando obrigada a promover o 

ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados da comprovação de 

sua responsabilidade, sob pena das medidas judiciais cabíveis; 

VII.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto a ser fornecido, sem prévia e 

expressa anuência da PR/AP; 

VIII.  Cuidar para que seus sócios, bem como seus gerentes e diretores não sejam cônjuges, 

companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, inclusive, de membros e servidores 

ocupantes de cargo de direção dos Órgãos do Ministério Público da União (Ministério 

Público Federal, Ministério Público Militar, Ministério Público do Trabalho e Ministério 

Público do Distrito Federal e Territórios). Caso venha a ocorrer tal situação a PR/AP deverá 

ser informada imediatamente, por escrito, para as medidas cabíveis 

 

12 – DAS SANÇÕES 

 

12.1 Se a(s) licitante(s) vencedora(s) e/ou a empresa contratada descumprirem as condições 

deste Termo de Referência, do Edital e seus anexos, ficará(ão) sujeita(s) às penalidades neles 
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previstas, como também às estabelecidas nas leis n.ºs 10.520/2002, 8.666/93 e demais normas 

que regem a matéria e estarão sujeitas à aplicação pela Contratante de uma ou mais das 

sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, abaixo relacionadas, sem 

prejuízo das demais cominações legais: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Contratante, por prazo não superior a 2 (dois)anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

e) impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

12.1.1 A aplicação da(s) penalidade(s) e sanções caberá à autoridade competente da Unidade 

do MPU, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo 

do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações 

legais. 

12.1.2 A Administração, além da multa prevista neste tópico, poderá rescindir 

unilateralmente o contrato e aplicar outras sanções previstas em Lei e neste Termo de 

Referência, Edital e seus anexos. 

12.2 Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, c/c o artigo 49 do Decreto n.10.024/2019, 

a licitante que,  dentro do prazo de validade de sua proposta deixar de retirar a Nota de 

Empenho, ou deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar - se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União e será 

descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital e das demais cominações  legais, garantida a prévia defesa. 

12.3 Será aplicável sobre o valor total do item ou da Nota de Empenho, cumulativamente ou 

não com outras sanções, multa na forma abaixo, garantidos o contraditório e a ampla defesa: 

12.3.1 Para a não execução de qualquer obrigação não prevista nas tabelas a seguir, multa de 

até 10% (dez por cento) do valor da Nota de Empenho, reconhecendo a contratada, desde já, 

os direitos da Administração, nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 

12.3.2 Nas tabelas abaixo constam relação de infrações contratuais e a gradação da multa a 

ser aplicada: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,5% sobre o valor total do(s) item(s) ou da Nota de Empenho 

02 1,0% sobre o valor total do(s) item(s) ou da Nota de Empenho 

03 5,0% sobre o valor total do(s) item(s) ou da Nota de Empenho 
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04 10,0% sobre o valor total do(s) item(s) ou da Nota de Empenho 

12.3.3 Quando o descumprimento referir-se a parte da Nota de Empenho, a multa incidirá 

sobre o valor total do(s) item(ns) descumprido(s). Quando o descumprimento referir-se ao 

total da Nota de Empenho, a multa será calculada com base no valor total desta. 
 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Não confirmar o recebimento da nota de 

empenho dentro do prazo estabelecido. 
01 

Por dia de atraso, limitado a 

10 dias. 

2 
Deixar de receber a nota empenho no prazo 

estabelecido 
01 

Por dia de atraso, limitado a 

10 dias. 

3 Recursar-se a receber a nota de empenho 04 Por evento. 

4 
Entregar o objeto fora do prazo 

estabelecido. 
04 

Por dia de atraso, limitado a 

10 dias. 

5 

Recusar-se, dentro do prazo de garantia, a 

efetuar a substituição do objeto ofertado em 

desacordo com o Termo de Referência , 

Edital e demais anexos, quando notificado 

para esse fim. 

04 Por evento. 

6 

Substituir o objeto ofertado que estiver 

dentro do prazo de garantia, fora do prazo 

estabelecido. 

02 
Por dia de atraso, limitado a 

10 dias. 

7 

Recusar-se a realizar a manutenção 

corretiva ou troca de equipamento por um 

novo, no caso de o dano ao equipamento ter 

sido causado pelo produto fornecido, fora 

do prazo estabelecido. 

04 Por evento. 

8 

Realizar a manutenção corretiva ou troca 

de equipamento por um novo, no caso de o 

dano ao equipamento ter sido causado pelo 

produto fornecido, fora do prazo 

estabelecido. 

01 
Por dia de atraso, limitado a 

10 dias. 

9 

Deixar de enviar documentação exigida no 

Edital, Termo de Referência e demais 

anexos, dentro do prazo estabelecido. 
 

03 
Por evento, sobre o valor total 

dos itens. 

10 

Abandonar o certame, deixando de 

responder aos questionamentos do 

pregoeiro no prazo estabelecido. 

03 
Por evento, sobre o valor total 

dos itens. 

11 
Não mantiver a proposta ou desistir do 

lance. 
04 Por evento 

12 Comportar-se de modo inidôneo. 04 Por evento 

13 Fizer declaração falsa. 04 Por evento 

14 Apresentar documentação falsa. 04 Por evento 

15 Cometer fraude fiscal. 04 Por evento 
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12.4 No caso de não recolhimento do valor da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar 

da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada da fatura ou cobrada 

judicialmente consoante o § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescida de juros moratórios 

de 1,0% (um por cento) ao mês. 

12.5 Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas no subitem 12.2 e nos incisos 

III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93 bem como a rescisão contratual, serão publicados 

resumidamente no Diário Oficial da União. 

12.6 Em qualquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas neste capítulo, é 

assegurada defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação à licitante 

vencedora ou contratada, salvo no caso de declaração de inidoneidade, em que o prazo será 

de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

12.7 Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas no subitem 12.2 e no art. 

87 da Lei n.º 8.666/93, exceto para aquela definida no inciso IV, poderão ocorrer no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

12.8 Recursos – Da aplicação das penalidades de advertência e multa poderão ser 

interpostos recursos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato , ao Exmo. 

Sr. Procurador – Chefe (art. 106, inc. VIII, do Regimento Interno do MPF), a contar da 

intimação do ato. Da aplicação da penalidades de suspensão temporária de licitar e 

contratar com a unidade gestora, caberá recursos, no mesmo prazo, ao Exmo. Sr. 

Procurador – Geral da República, a ser encaminhado Pelo Procurador-Chefe. 

12.9 Pedido De Reconsideração – No caso de aplicação da penalidade de suspensão 

temporária de licitar e contratar com a unidade gestora, caberá pedido de reconsideração 

ao Exmo. Sr. Procurador-Chefe, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato. 

12.10 Nas hipóteses de declaração de inidoneidade e impedimento de licitar e contratar 

com a União, incumbe ao Exmo. Sr. Procurador – Geral da República a aplicação da 

penalidade e decidir os pedidos de reconsideração. 
 

13 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

11. 13.1. A CONTRATADA deverá atender, no que couber, o critério de sustentabilidade 

ambiental previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010. 

12. 13.2. Considerando que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável é 

atualmente um dos três pilares das licitações públicas, ao lado da observância do princípio 

constitucional da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

(artigo 3º da Lei nº 8.666/93, na redação dada pela Lei nº 12.349/2010), a Contratada deverá: 

13. a) fornecer bens e materiais que atendam às normas técnicas, elaboradas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com o objetivo de aferir e garantir a 

aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos 

materiais utilizados. 

14. a.1) a comprovação na entrega dos bens/materiais poderá ser feita mediante inscrição 

nos rótulos, nas embalagens, nos produtos, por catálogo(s) do fabricante, por informações 

disponíveis no site do fabricante e em sites dos órgãos competentes, por apresentação de 

certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição credenciada, ou por 

outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 
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15. b) Acondicionar os bens, preferencialmente, em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento. 

c) Atentar para  o Decreto nº 7.746/2012 – regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela Administração 

Pública Federal, e institui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administração 

Pública (CISAP). 

14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1 – Deve ser adotado o pregão eletrônico. A referida licitação deverá ser exclusiva para 

ME/EPP. 

 

 

Macapá, 29 de setembro de 2021 

(Assinado Eletronicamente) 

FRANCISCO ITAÉCIO PEREIRA CORREIA JUNIOR 

Chefe da Seção de Segurança Orgânica e Transporte 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021 

 

ANEXO II 

 

 

PLANILHA DE PREÇOS 

VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR TOTAL 

POR ITEM 

 

01 

KIT MOTOR PORTÃO 

DESLIZANTE 

ELETRÔNICO: 

Das características mínimas do 

equipamento: 

- potência do motor de 1/3 hp 

- voltagem 127 V 

- engrenagem externa em liga de 

metal de 12 dentes 

- suporte portões com até 800 kg 

- motor: 0,33 CV – 0,19 KW- 

1620 RPM 

- Velocidade: 11,5 m/min 

- embreagem eletrônica  

(configurável) 

- acionamento ultra rápido 

- protetor térmico contra queima 

por aquecimento 

- central eletrônica incorporada 

com sistema anti-clonagem 

UN 01 R$ 749,57 R$ 749,57 
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Dos acessórios mínimos: 

- 01 motor portão 

- 01 placa eletrônica 

- 02 controles 

- 02 sensores HALL (fim de 

curso) 

- 01 capacitor 

- 02 chaves para o 

destravamento, em caso de falta 

de energia 

Marca de referência: similar ou 

superior à marca Rossi 

 

 

02 

APARELHO TELEFÔNICO 

DIGITAL SATELITAL 

PORTÁTIL: 

 

 Das características mínimas do 

equipamento: 
 

- tempo de bateria  em chamada: 

até 4 horas 

- tempo de bateria em stand by: 

até 30 horas 

 

- tela composta por no mínimo 

200 caracteres iluminados 

- indicadores de volume, sinal e 

nível de bateria 

- teclado luminoso e resistente ao 

clima 

- viva-voz integrado 

- envio e recebimento de SMS 

- agenda com no mínimo 100 

contatos internos 

- histórico de chamadas feitas, 

recebidas e perdidas 

- medidor de tempo de chamada 

configurável para prever gastos 

 

UN 01 R$ 12.989,60 R$ 12.989,60 
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- bloqueio de PIN por meio do 

teclado como medida de 

segurança adicional 
 

- franquia habilitada com no 

mínimo 100 minutos, com 

validade mínima de 12 meses a 

partir do recebimento do 

aparelho. 
 

Dos acessórios mínimos: 
 

- 01 telefone satelital 

- carregadores AC e DC 

(carregadores de viagem) 

-  headset (fone de ouvidos e 

microfone) 

- capa protetora em couro 

- antena portátil auxiliar e 

adaptador 

- cabo de dados USB 

- manual do usuário em 

português 

- guia de acesso rápido em 

português 

  
Marca de referência: similar ou 

superior à marca Globalsat 

03 KIT CALIBRADOR DE 

PNEUS ELETRÔNICO: 

 

Das características mínimas do 

equipamento: 

- tensão: 127 V 

- compatível com ar; 

- auto iluminado; 

- teclado touch resistente; 

- tela com teclas para ajustar 

calibragem; 

- sonorizador para informar 

finalização de calibração; 

- calibrador eletrônio próprio 

para calibração de pneus de 

veículos automotores de porte 

médio; 

- potência máxima de consumo: 

10 watts 

UN 01 R$ 929,08 R$ 929,08 
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- faixa de trabalho : 4 a 145 Psi 

( 0,3 a 10 Bars) 

 

Dos acessórios mínimos: 
 

- 02 (dois) bicos europeus 

- mangueira PSI de 10 metros 

- kit de instalação para adaptação 

em motocompressor de ar marca 

motomil 50 litros, 2,5 HP, 120 

lbf/pol² 

- suporte para mangueira 

 

Marca de referência: similar ou 

superior à marca ExcelBr 

04 BASTÃO DETECTOR DE 

METAIS PORTÁTIL 

 

Das características mínimas do 

equipamento: 
 

- tensão: 127 Volts 

- estrutura em ABS injetado na 

cor preta 

- cordão de punho 

- circuito eletrônico 

microprocessado de alta 

sensibilidade 

- desligamento automático após 

01 (um) minuto da última 

detecção 

- chave liga/desliga 

- aviso luminoso e sonoro 

contínuo de detecção na presença 

de metal 

-indicador luminoso de bateria 

fraca 

- indicador luminoso de ligado 

- alimentação com bateria 9 volts 

recarregável 

- manual de instruções em 

português 

garantia: 12 meses contra defeito 

de fabricação 

 

Dos acessórios mínimos: 
 

UN 03 R$ 610,42 R$ 1.831,26 
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- 01 (um) carregador de baterias 

bivolt 
 

- 01 (uma) bateria recarregável 
 

-  01 (uma) capa de proteção 

 

- 01 (um) coldre para transporte 

05 COLDRE FEMORAL 

OSTENSIVO PARA 

PISTOLAS TAURUS 638 

 

Das características mínimas do 

equipamento: 
 

- ambidestro 

- Material: polímero de alta 

resistência 

- Cor : preto 

- Acompanha plataforma de 

perna 

 

- Fixação em torno da perna por 

ao menos 02 (duas) fitas 

emborrachadas/siliconadas 

ajustáveis, com fecho de triplo 

travamento. 

- Fixação na cintura por tira com 

passador para cinto e - sistema de 

desacoplagem rápida. 

- Sistema de catraca para 

regulagem de angulação de saque 

- Retenção com capuz acima do 

“cão” da arma e aos menos 02 

(dois) níveis de trava. 

UN 02 R$ 208,24 R$ 416,48 

06 COLDRE FEMORAL 

OSTENSIVO PARA 

PISTOLAS TAURUS 938 

 

Das características mínimas do 

equipamento: 
 

- ambidestro 

- Material: polímero de alta 

resistência 

- Cor :preto 

 

UN 01 R$ 329,14 R$ 329,14 
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Acompanha plataforma de perna 

 

- Fixação em torno da perna por 

ao menos 02 (duas) fitas 

emborrachadas/siliconadas 

ajustáveis, com fecho de triplo 

travamento. 

- Fixação na cintura por tira com 

passador para cinto e - sistema de 

desacoplagem rápida. 

- Sistema de catraca para 

regulagem de angulação de saque 

- Retenção com capuz acima do 

“cão” da arma e aos menos 02 

(dois) níveis de trava. 

07 COLDRE DE CINTURA 

EXTERNO PARA PISTOLAS 

TAURUS 638 

 

Das características mínimas do 

equipamento: 
 

- ambidestro 

- Material: Kydex 

 

- Justificativa para exigência do 

material Kydex: O material 

Kydex tem a rigidez necessária  

para o porte dos armamentos 

usados pela instituição. Além 

disso, os coldres produzidos com 

material Kydex destacam-se pela 

discrição, manuseio e segurança 

no uso das armas de fogo em caso 

de saques para efetuação de 

disparos. Dessa forma, 

considera-se que as 

especificações atinentes à 

obrigatoriedade do material em 

Kydex justificam-se pelo 

interesse desta Seção de 

Segurança Orgânica em operar 

com materiais de alta qualidade e 

que garantam segurança 

otimizada durante as atividades. 
 

Cor: preta 

UN 02 R$ 299,00 R$ 598,00 
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- trava por botão na altura do 

guarda-mato 

- 02 (duas)  opções de fixação na 

cintura: 

1) com acoplamento de aba 

lateral (sistema paddle), com 

borracha interna na aba para 

maior conforto 

2) com acoplamento para 

passador de cinto 

sistema de catraca para 

angulação de saque 

08 COLDRE DE CINTURA 

EXTERNO PARA PISTOLAS 

TAURUS 938 

 

Das características mínimas do 

equipamento: 
 

ambidestro 

 

Material: Kydex 

 

Justificativa para exigência do 

material Kydex: O material 

Kydex tem a rigidez necessária  

para o porte dos armamentos 

usados pela instituição. Além 

disso, os coldres produzidos com 

material Kydex destacam-se pela 

discrição, manuseio e segurança 

no uso das armas de fogo em caso 

de saques para efetuação de 

disparos. Dessa forma, 

considera-se que as 

especificações atinentes à 

obrigatoriedade do material em 

Kydex justificam-se pelo 

interesse desta Seção de 

Segurança Orgânica em operar 

com materiais de alta qualidade e 

que garantam segurança 

otimizada durante as atividades. 

- Cor: preta 

- trava por botão na altura do 

guarda-mato 

UN 01 R$ 395,98 R$ 395,98 
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- 02 (duas) opções de fixação na 

cintura: 

1) com acoplamento de aba 

lateral (sistema paddle), com 

borracha interna na aba para 

maior conforto 

2) com acoplamento para 

passador de cinto 

sistema de catraca para 

angulação de saque 

 

09 PORTA - CARREGADOR DE 

CINTURA VELADO PARA 

PISTOLAS TAURUS 638 

 

Das características mínimas: 
 

- Material: polímero de alta 

resistência 

- Cor :preta 

- fixação na cintura por clipe de 

metal ou outro material 

resistente. 

- Capacidade para 02 (dois) 

carregadores. 

- Cobertura de mais da metade 

do carregador 

UN 02 R$ 174,38 R$ 348,76 

10 PORTA - CARREGADOR DE 

CINTURA VELADO PARA 

PISTOLAS TAURUS 938 

 

Das características mínimas: 
 

- Material: polímero de alta 

resistência 

- Cor :preta 

- fixação na cintura por clipe de 

metal ou outro material 

resistente. 

- Capacidade para 02 (dois) 

carregadores. 

- Cobertura de mais da metade 

do carregador 

UN 01 R$ 174,38 R$ 174,38 

11 CINTO TÁTICO 

 

Das características mínimas: 

UN 03 R$ 172,24 R$ 516,72 
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- cor : preta 

- fabricado em nylon duplo com 

uma tira de polímero rígido em 

seu interior, proporcionando 

estabilidade mesmo com vários 

equipamentos acoplados 

- comprimento de 110 cm 

- largura de 4,5 a 5 cm 

- espessura de 3,5 mm 

- regulável: velcro interno para 

ajustar o comprimento 

- fivela construída em polímero 

ABS, com abertura rápida do tipo 

tic-tac 

 

12 PORTA-ALGEMAS 

 

Das características mínimas: 
 

- Material: polímero de alta 

resistência 

- Com passador de fixação para 

cinto tático 

 

UN 03 R$ 52,65 R$ 157,95 

13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LANTERNAS DE LED DE 

GRANDE LUMINOSIDADE 

 

Das características mínimas: 
 

- Resistente à água 

- À prova de choques 

- Capacidade luminosa de 

700.000 lumens ou acima 

- plugue 12 V para 

recarregamento em automóveis 

- recarregável 

- bivolt 

- duração mínima de uso 

ininterrupto : 04 (quatro) horas 

 

- Dos acessórios mínimos: 

- 01 cordão de pulso 

- 01 carregador bivolt para 

carregamento em tomadas 

 - 01 carregador 12 V para 

carregamento em veículos 

 

UN 04 R$ 141,62 R$ 566,48 
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14 SUPORTE VEICULAR PARA 

APARELHOS CELULARES: 

 

Das características mínimas: 
 

- com trava automática 

- fixação feita por ventosa e trava 

de sucção 

- que suporte celulares com peso 

e tamanho - compatíveis com 

aparelhos de até 6,8 polegadas 

- para ser usado em para-brisa ou 

painel de veículos 

- haste flexível articulável para 

customização do posicionamento 

que o motorista desejar 

- alças laterais que se abrem a até 

8 cm para comportar celulares de 

diversos tamanhos 

 

UN 05 R$ 56,04 R$ 280,20 

15 CLAVICULÁRIO PORTA 

CHAVES 

 

Das características mínimas: 
 

- guarda de no mínimo 48 

chaves; 

- armário deverá ser em chapa de 

aço fosfatizada, com pintura 

epóxi na cor cinza; 

- armário deverá ser dotado de 

chave; 

- as chaves deverão ser ordenadas 

através de suportes e chaveiros 

em poliestireno de alto impacto; 

- acompanhar 100 (cem) 

chaveiros e índices para controle 

e identificação  das chaves; 

- deve acompanhar todos os 

parafusos, buchas e suportes 

necessários para fixação em 

paredes 

- garantia de 01(um) ano para 

defeitos de pintura e/ou por 

corrosão. 

UN 02 R$ 230,54 R$ 461,08 
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16 KIT PARA MANUTENÇÃO 

DE PISTOLAS TAURUS 638 E 

938 

 

Das características mínimas: 
 

- compatível para uso em pistolas 

Taurus 638 e 938 

 

- 1 Escova de latão com cabo 

- 1 Escova de crina com cabo 

- 1 Escova de fibra têxtil com 

cabo 

- 1 Flanela (A cor da flanela pode 

variar, não influenciando na 

qualidade do produto) 

- 1 Frasco de solvente para 

resíduos de pólvora 

- 1 Frasco de óleo lubrificante do 

tipo WD40 ou similar 

 

UN 03 R$ 199,80 R$ 599,40 

17 COMPRESSOR DE AR VEICULAR 

PORTÁTIL 

 

Das características mínimas: 

tensão :12 volts 

vazão:35 litros por minuto 

máxima amperagem: 10 amperes 

pressão máxima: 100 Psi 

com mostrador de pressão 

 

Dos acessórios mínimos: 

01 (um) birro 

02 (dois) bicos para calibração de pneus 

de veículos 

01 (um) compressor veicular 

 

UN 01 R$ 325,60 R$ 325,60 

TOTAL R$ 21.669,68 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP 37/2009 - ATUALIZADA. 

 

 

_________________________________________________________________________ 

(Nome da Empresa) 

sediada na_________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

inscrita no CNPJ sob o número ______________________________, declara, nos termos da 

Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 4/2021, que não há em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, 

dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do 

Ministério Público Federal vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação. Declara também estar ciente de que a referida 

vedação compreende o interregno entre a deflagração do procedimento licitatório e o período 

até 6 (seis) meses após a desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, 

consoante Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP. 

____________________, _____ de ______________ de 2021. 

 

 

__________________________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

 

_________________________________________________ 

NOME COMPLETO DO DECLARANTE 

 

_________________________________________________ 

CARGO DO DECLARANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2021 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 

_________________________________________________________________________                      

(nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ N.º : _________________________com 

sede na _____________________________                                              

_________________________________________________________________________

_________(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

_______________________________________ infra-assinado, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º ___________________________   e do CPF/MF n.º 

___________________________________, para os fins de habilitação no Pregão Eletrônico 

4/2021– PRAP, DECLARA expressamente atende aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em 

conformidade com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, 

especialmente quanto ao art. 5º da referida instrução, 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

_____________________________, _____de _______________________de 2021. 

                               

_________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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